
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEPBERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA — CRMV-CE 

PORTARIA Nº. 038 /2018 

Ementa: Institui a Comissão de 

Patrimônio do CRMV-CE e dá outras 

providências 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará — 
CRMV/CE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis: nº. 5.517, de 23 

de outubro de 1968; nº. 5550, de 04 de dezembro de 1968; e, pelo artigo 11, alíneas “i”, 
do Regimento Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMYV nº. 591, de 26 de junho 
de 1992, 

Considerando a necessidade de manter uma Comissão Permanente para levantamento e 
registro do patrimônio do CRMV-CE; 

Considerando as exigências regimentais do TCU e CFMV; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a funcionária Valdênia Pereira da Silva, matrícula nº. 48 — LRE 01, como 

Presidente, é como membros as funcionárias Francisca Ingrid Mourão Lobo Melo, 
matrícula nº. 007 — LRE 02, Francisca Elaine da Silva Tavares, matrícula nº. 0138 — LRE 

02, e o funcionário Carlos José de Freitas Pereira, matrícula nº. 010 — LRE 02, rara 

constituírem a Comissão de Patrimônio do CRMV-CE. 

Art. 2º. À comissão ora criada terá como função precípua: 

- Levantar, registrar e manter atualizado o registro de bens móveis e iméveis 
Jurisdicionados ao CRMV-CE; 

- realizar o controle patrimonial dos bens móveis e imóveis do CRMV-CE; 

- executar e controlar as atividades relacionadas com a administração de bens 

patrimoniais, permanentes e de consumo, realizando os respectivos inventários físicos, 
providenciando sua regularização e propondo sua destinação; 

- realizar a numeração patrimonial dos bens adquiridos pelo CRMV-CE, identificando-os 
com número próprio, através da respectiva placa, conforme aplicáveis; 

- realizar a conciliação do patrimônio fisico com o corntábil anualmente e 

- exercer outras atividades afins 
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Art. 3º. À citada Comissão terá plenos poderes para o desempenho de suas funções ora 

criadas. 

ArTt. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data com vigência até o dia 21 de fevereiro de 
2021, revogada as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, 20 de agosto de 2018. 

Méd:. Vet. Célio Pires Garcia Méd. Vet. ylalette Lobão Torres Santiago 
Presidente Secretária Geral 

CRMV-CE nº. 1157 CRMV/CE nº. 1325 

Rua Dr. José Lourenço,3288 — Joaquim Távora —Tel./Fax : (85) 272.4886/Fortaleza-Ceará — CEP.: 60115-282 2 

E-mail : presidencia(Dermvy-ce.org.br


